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Reserva Técnica para Auxílios e Bolsas 

 

Com o objetivo de atender a despesas imprevistas e diretamente relacionadas à atividade 

de pesquisa nos projetos de Bolsas de Mestrado, de Bolsas de Doutorado e Doutorado 

Direto, de Bolsas de Pós-Doutorado, de Auxílios à Pesquisa Regulares, do Programa de 

Pesquisa em Políticas Públicas, do Programa de Pesquisa para Melhoria do Ensino 

Público, do Programa Jovens Pesquisadores, Projetos Temáticos e Programa CEPID, a 

FAPESP inclui nos recursos concedidos por meio destes instrumentos de apoio uma 

parcela adicional de recursos, calculada diferentemente em cada caso conforme descrito 

abaixo.  

Para os Auxílios à Pesquisa Regulares, do Programa de Pesquisa em Políticas Públicas, 

do Programa de Pesquisa para Melhoria do Ensino Público, do Programa Jovens 

Pesquisadores, Projetos Temáticos e Programa CEPID há, adicionalmente, uma parcela 

da Reserva Técnica destinada a apoiar a infraestrutura institucional de pesquisa.  

Finalmente, para o apoio ao acesso à Rede ANSP há a Reserva Técnica para Apoio à 

Conectividade à Rede ANSP.  

As modalidades de Reserva Técnica são:  

1) Reserva Técnica de Bolsas; 

2) Reserva Técnica de Auxílios; 

3) Reserva Técnica para Conectividade à Rede ANSP. 

Por favor, observe na seção 4) “Restrições aplicáveis ao uso de recursos da Reserva 

Técnica (todas as modalidades)”, as restrições que se aplicam a todas as modalidades de 

Reserva Técnica. 

4) Reserva Técnica para Coordenação de Programa 
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1) Reserva Técnica de Bolsas  

1.1) Normas gerais para a Reserva Técnica de Bolsas 

a) A Reserva Técnica de Bolsas se destina à utilização em atividades desenvolvidas pelo 

Bolsista, estritamente relacionadas com o projeto de pesquisa da bolsa, no período de 

vigência da mesma. 

b) Não é permitida a transferência de saldo de Reserva Técnica entre processos, mesmo 

que ambos os processos tenham como beneficiário o mesmo bolsista.  

c) Junto com o Relatório Científico, o Bolsista deverá relatar o uso dos recursos da 

Reserva Técnica. Este Relatório deve ter a aprovação do Orientador/Supervisor. 

d) Caso não tenha sido feita qualquer despesa no período os interessados deverão 

encaminhar a informação por escrito, acompanhado do Quadro Resumo, junto com o 

Relatório Científico. 

1.2) Valor e Forma de Liberação da Reserva Técnica de Bolsas 

a) Nos casos em que se aplique, o cálculo será feito tendo como base o valor vigente da 

bolsa, na data do seu início.  

b) Os recursos serão concedidos no processo da bolsa sendo creditados na conta corrente 

do Bolsista aberta junto ao Banco do Brasil S.A. 

c) O crédito será feito em uma parcela anual junto com o pagamento da segunda 

mensalidade de cada período da vigência da bolsa. 

1.2.1) Valor da Reserva Técnica de Bolsa de Iniciação Científica  

a) Os recursos da Reserva Técnica de Bolsa de Iniciação Científica são equivalentes 

a 10% do valor anual da bolsa. 

1.2.2) Valor da Reserva Técnica de Bolsa de Mestrado  

b) Os recursos da Reserva Técnica de Bolsa de Mestrado são equivalentes a 10% do 

valor anual da bolsa. 



 
3 

1.2.3) Valor da Reserva Técnica de Bolsa de Doutorado e Doutorado Direto  

a) Os recursos da Reserva Técnica de Bolsa de Doutorado e Doutorado Direto são 

equivalentes a 30% do valor anual da bolsa. 

1.2.4) Valor da Reserva Técnica das Bolsas de Pós-Doutorado 

a) O valor da Reserva Técnica de Bolsa de Pós-Doutorado são equivalentes a 15% 

do valor anual da bolsa.  

1.3) Data e forma de liberação dos recursos de Reserva Técnica de Bolsas 

a) O pagamento da Reserva Técnica de qualquer tipo de bolsa deverá ser feito sempre 

junto com a liberação da segunda parcela da mensalidade. 

1.4) Avaliação do uso da Reserva Técnica de Bolsas  

a) O uso da Reserva Técnica de Bolsa será um item de avaliação em cada Relatório 

Científico.  

a.1) A responsabilidade pela adequada utilização é conjunta do 

Orientador/Supervisor e do Bolsista, devendo ser respeitadas as normas da 

FAPESP quanto aos itens não financiáveis, para cada rubrica de despesa.  

a.2) O uso inadequado, para fins não previstos no Programa, poderá redundar em 

solicitação de reembolso por parte da FAPESP, ou em suspensão do uso da 

Reserva Técnica no projeto.  

b) Cada Relatório Científico deverá ser acompanhado do Relatório de Aplicação dos 

Recursos da Reserva Técnica (em modelo fornecido pela FAPESP) descrevendo os 

gastos efetuados durante a vigência da bolsa. O Relatório deverá conter justificativa 

de cada despesa efetuada.  

 Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica 

b.1) É obrigatório que o bolsista mantenha em seus arquivos os comprovantes 

originais das despesas efetuadas (veja no Anexo I os comprovantes aceitos pela 

FAPESP em cada caso) pelo período de até dois anos após o término da bolsa. 

Nos casos em que houver necessidade, a FAPESP reserva-se o direito de solicitar 

a apresentação desses documentos dentro desse período, uma vez que eles não 

precisam ser apresentados junto aos relatórios científicos. 

http://www.fapesp.br/reservatecnica/Relatorio_aplicacao_recursos_RTB_(IC-MS-DR-DD-PD).xls
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b.2) Mesmo quando não tiver sido feita qualquer despesa no período os 

interessados deverão encaminhar a informação por escrito, acompanhado do 

Quadro Resumo, junto com o Relatório Científico. 

1.5) Como apresentar o Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica 

a) Não serão aceitos Relatórios Científicos que não estejam acompanhados do 

respectivo Relatório de Aplicação dos Recursos de Reserva Técnica, com 

preenchimento do Quadro Resumo, Justificativas e Previsão de Gastos nos moldes 

estabelecidos pela FAPESP . 

 Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica 

b) O Relatório Científico Final deve ser acompanhado do Termo de Transferência dos 

materiais permanentes adquiridos e da devolução do saldo acaso existente, que deverá 

ser restituída conforme instruções no item 1.9.1. 

1.6) Itens financiáveis com a Reserva Técnica de Bolsas sem necessidade de prévia 

autorização da FAPESP, forma de comprovação das despesas e outras 

condições 

1.6.1) Material Permanente essencial para a realização do projeto de pesquisa 

que fundamenta a concessão da Bolsa 

a) Considera-se Material Permanente itens caracterizados por longo tempo de vida e 

pela necessidade de serem apropriados patrimonialmente pela Instituição que sedia o 

projeto. Exemplos são: equipamentos e livros.  

b) Reparo ou "up-grade" só pode ser realizado em equipamento de propriedade da 

instituição onde se desenvolve o projeto ou em equipamento que, ao final da bolsa, 

seja doado à instituição onde se desenvolve o projeto.  

c) A aquisição de materiais desta natureza só se justifica para utilização em atividades 

desenvolvidas pelo bolsista, estritamente relacionadas com o projeto de pesquisa que 

fundamenta a bolsa concedida e deverá ser adquirido, preferencialmente, no primeiro 

ano de bolsa (para Bolsa de Mestrado) e nos dois primeiros anos (para Bolsas de 

Doutorado, Doutorado Direto e Pós-Doutorado).  

http://www.fapesp.br/reservatecnica/doutorado/quadro_resumo_e_justificativa_072008_DR-DD.xls
http://www.fapesp.br/reservatecnica/Relatorio_aplicacao_recursos_RTB_(IC-MS-DR-DD-PD).xls
http://www.fapesp.br/materia/1440/reserva-tecnica/material-permanente-rt-de-bolsas-de-mestrado-doutorado-e-doutorado-direto.htm
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c.1) Se a realização do projeto tornar imperiosa a aquisição fora desse período ela 

poderá ser efetuada, devendo no entanto ser objeto de justificativa a posteriori no 

relatório científico imediatamente posterior.  

d) É permitida a utilização dos recursos de Reserva Técnica de Bolsa para aquisição de 

periódicos de interesse para o projeto desenvolvido pelo Bolsista. Neste caso, os 

títulos que venham a ser adquiridos deverão ser colocados à disposição da 

comunidade acadêmica na biblioteca da respectiva unidade universitária. As 

aquisições através dos recursos de Reserva Técnica somente poderão ser efetuadas 

durante a vigência da Bolsa.  

e) Quando se tratar de material permanente móvel, adquirido com recursos da Reserva 

Técnica da respectiva bolsa, que ainda não foi transferido para a Instituição e que será 

utilizado fora do âmbito da instituição onde se desenvolve o projeto, será necessária a 

contratação de seguro específico do bem, em nome do bolsista, sob pena de, não o 

fazendo, arcar com a sua restituição financeira à FAPESP no caso de sinistro. Neste 

caso os recursos da Reserva Técnica poderão custear as despesas com a contratação 

do seguro e, no caso de sinistro, o pagamento da franquia. (Serviços de Terceiros - 

como comprovar a despesa).  

f) Ao final da bolsa, os materiais adquiridos com recursos de Reserva Técnica, deverão 

ser transferidos para a instituição onde se desenvolveu o projeto, assim como todos os 

acessórios e/ou componentes adquiridos para atualização de equipamentos, com envio 

do comprovante para a FAPESP (Termo de Transferência) junto com o relatório 

científico final da bolsa.  

g) Mantenha em seus arquivos uma cópia do comprovante da despesa para posterior 

preenchimento do Termo de Transferência.  

h) O Termo de Transferência deverá acompanhar o Relatório de Aplicação dos Recursos 

da Reserva Técnica na ocasião listada abaixo que ocorrer primeiro: 

h.1) Na data prevista do último relatório científico da bolsa ou;  

h.2) Na data estabelecida no item "Duração" do Termo de Outorga/Renovação da 

bolsa ou;  

http://www.fapesp.br/reservatecnica/doutorado/modelo_termo_de_transferencia_word-2009.doc
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h.3) Do cancelamento da bolsa por defesa da Dissertação ou qualquer outro 

motivo ou;  

h.4) Da interrupção da bolsa por período superior a 90 dias.  

1.6.1.1 Equipamentos que incluem material radioisótopo e/ou radioativo  

a) Caso haja necessidade de aquisição de radioisótopos e/ou material radioativo, o 

Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica de Bolsa deverá apresentar 

autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) em nome do 

pesquisador responsável e outra em nome da instituição na qual o projeto será 

desenvolvido.  

1.6.1.2 Itens de material Permanente não financiáveis  

Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. A 

utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na restituição à 

FAPESP dos valores correspondentes.  

a) Dicionários de qualquer natureza;  

b) Móveis;  

c) Bancadas;  

d) Aparelho de ar condicionado;  

e) Telefone;  

f) Fax;  

g) Veículos, pneus, caterias;  

h) Reformas e despesas gerais de infraestrutura;  

i) Bens permanentes que incluam na sua composição materiais radioisótopos e/ou 

radioativos onde o bolsista e/ou a instituição não estejam devidamente autorizados 

pela CNEN.  

1.6.1.3 Condição de Pagamento 

As compras com recursos da Reserva Técnica de Bolsas devem sempre ser feitas para 

pagamento à vista. 
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1.6.2) Material de Consumo essencial para a realização do projeto de pesquisa 

que fundamenta a concessão da Bolsa 

a) Considera-se Material de Consumo os itens com pouca durabilidade ou de consumo 

rápido, por exemplo: reagentes, vidrarias, plásticos, software, filme fotográfico, fita 

cassete etc. Entende-se que a aquisição de materiais desta natureza seja para 

utilização em atividades desenvolvidas pelo bolsista, estritamente relacionadas com o 

projeto da bolsa.  

b) Material radioativo: Caso haja necessidade de aquisição de radioisótopos e/ou 

material radioativo, o Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica de 

Bolsa deverá apresentar autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN) em nome do pesquisador responsável e outra em nome da instituição na qual 

o projeto será desenvolvido.  

1.6.2.1 Itens de Material de Consumo não financiáveis  

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na restituição à 

FAPESP dos valores correspondentes.  

a.1) Remédios (exceto para pesquisa de campo em região distante de centros 

urbanos ou que requeira cuidados especiais);  

a.2) Alimentos (exceto para pesquisa de campo em região distante de centro 

urbano).  

a.3) Materiais radioisótopos e/ou radioativos onde o bolsista e/ou a instituição não 

estejam devidamente autorizados pela CNEN.  

1.6.2.2 Condição de Pagamento 

As compras com recursos da Reserva Técnica de Bolsas devem sempre ser feitas para 

pagamento à vista. 

1.6.3) Serviços de Terceiros essenciais para a realização do projeto de pesquisa 

que fundamenta a concessão da Bolsa 

a) Consideram-se Serviços de Terceiros prestados, tais como: consertos; licença de 

software, gráfica, cópias e auxílio impressão do Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC)/Dissertação/Tese; taxa de inscrição em eventos científicos; taxa de publicação 

http://www.fapesp.br/materia/1441/reserva-tecnica/material-de-consumo-rt-de-bolsas-de-mestrado-doutorado-e-doutorado-direto.htm
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de artigos; tradução, versão e revisão de texto, desde que com vistas à publicação (a 

partir de 1º/03/2010); seguro de material permanente móvel adquirido com recursos 

da Reserva Técnica da respectiva bolsa utilizados fora do âmbito da instituição onde 

se desenvolve o projeto e que ainda não foi transferido para a Instituição etc.  

b) Entende-se que o pagamento de serviços desta natureza seja para realização de 

atividades desenvolvidas pelo bolsista, estritamente relacionadas com o projeto da 

bolsa.  

c) Toda despesa efetuada deve ser justificada, dando-se especial atenção aos gastos com 

serviços de terceiros que, eventualmente, excedam a 20% do valor total da reserva 

concedida. Nos casos em que tais gastos sejam imprescindíveis, a despesa deverá ser 

detalhadamente justificada por ocasião da apresentação do relatório científico 

imediatamente posterior.  

1.6.3.1 Itens de serviços de terceiros não financiáveis  

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para o pagamento implicará na restituição à FAPESP dos 

valores correspondentes.  

a.1) Taxa de filiação em sociedades/associações;  

a.2) Reformas e adaptações físicas dos laboratórios;  

a.3) Taxas em cursos de idiomas e de computação;  

a.4) Digitador;  

a.5) Táxi;  

a.6) Aluguel de veículos; 

a.7) Pagamento de seguro de material permanente móvel utilizado fora do âmbito 

da instituição onde se desenvolve o projeto que não foi adquirido com recursos da 

Reserva Técnica da respectiva bolsa;  

a.8) Pagamento de seguro de material permanente móvel utilizado fora do âmbito 

da instituição onde se desenvolve o projeto que foi adquirido com recursos da 

Reserva Técnica da respectiva bolsa e já foi transferido para a instituição;  
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a.9) Fotocópias de livros (proibido pela lei de Direitos Autorais);  

a.10) Conserto de equipamento (exceto quando adquirido com recursos do 

próprio projeto ou que esteja sendo utilizado na pesquisa). Quando o equipamento 

for propriedade do bolsista os recursos de reserva técnica não poderão ser 

utilizados para manutenção e/ou consertos;  

a.11) Pagamento da mensalidade e/ou matrícula de curso de pós-graduação em 

que está matriculado o bolsista;  

a.12) Pagamento de serviços de emissão de diploma, certificados, etc;  

a.13) Pagamento de taxa de inscrição para eventos que ocorram fora da vigência 

da bolsa;  

a.14) Pagamento de despesas com despachante ou emissão de passaporte para 

viagens ao exterior;  

a.15) Consertos de veículos.  

1.6.3.2 Condição de Pagamento 

As compras com recursos da Reserva Técnica de Bolsas devem sempre ser feitas para 

pagamento à vista.  

1.6.4) Despesas de Transporte essenciais para a realização do projeto de 

pesquisa que fundamenta a concessão da Bolsa 

a) Considera-se despesa de transporte o pagamento de transporte aéreo, transporte 

terrestre, combustível e pedágio, utilizados pelo Bolsista para se deslocar de uma 

cidade a outra a fim de participar de evento (ver item 1.6.6.a) estritamente 

relacionado com o projeto da bolsa. 

b) Deve-se considerar como ponto de partida o município sede do Bolsista e o ponto de 

chegada a cidade onde se realizará o evento. 

b.1) Município sede do Bolsista é o local onde se desenvolve o projeto da bolsa, 

indicado quando a bolsa foi solicitada à FAPESP.  

http://www.fapesp.br/materia/1443/reserva-tecnica/despesas-de-transporte-rt-de-bolsas-de-mestrado-doutorado-e-doutorado-direto.htm
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1.6.4.1 Itens de despesas de transporte não financiáveis  

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para o pagamento implicará na restituição à FAPESP dos 

valores correspondentes.  

a.1) Transporte para o orientador ou para membros da comissão julgadora de 

Dissertação/Tese.  

a.2) Transporte aéreo para locais com distância inferior a 1.500 km do local onde 

se desenvolve o projeto.  

a.3) Táxi; 

a.4) Aluguel de veículos. 

1.6.4.2 Condição de Pagamento 

As despesas com recursos da Reserva Técnica de Bolsas devem sempre ser feitas para 

pagamento à vista. 

1.6.5) Diárias e Manutenção para atividades estritamente relacionadas com o 

projeto da bolsa 

a) Entende-se que o pagamento de despesas desta natureza seja para utilização em 

atividades desenvolvidas pelo bolsista, estritamente relacionadas com o projeto da 

bolsa.  

b) Diária ou manutenção mensal destinam-se a despesas realizadas pelo Bolsista, até o 

limite estabelecido pela FAPESP, para prover sua hospedagem, transporte urbano 

(ônibus, metrô, táxi e aluguel de veículos) e alimentação durante a participação em 

evento (ver eventos financiáveis) relacionado com o projeto da bolsa, fora do seu 

município sede. 

b.1) Município sede do Bolsista é o local onde se desenvolve o projeto da bolsa, 

indicado quando a bolsa foi solicitada à FAPESP.  

b.2) Quando o evento for realizado no município sede do Bolsista não se pode 

utilizar diária ou manutenção, ficando autorizado apenas o pagamento da refeição, 

limitado ao valor estabelecido pela FAPESP e divulgado na Tabela de Diárias. 

http://www.fapesp.br/materia/1444/reserva-tecnica/diarias-e-manutencao-rt-de-bolsas-de-mestrado-doutorado-e-doutorado-direto.htm
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c) As diárias são pagas de acordo com o número de dias de permanência do bolsista no 

evento. 

d) Atente para os limites estabelecidos nas regras de uso dos recursos de reserva técnica 

quanto a despesas com diárias/manutenção (limite de diária para participação em 

eventos no Brasil e no exterior, para pesquisa de campo ou estágio no Brasil ou no 

exterior).  

e) Os valores de diárias e de dispêndio com refeições são especificado na Tabela de 

Diárias da FAPESP, acessível em www.pesquisadores.fapesp.br/materia/1086.  

f) A quantidade de diárias para participação do bolsista em reuniões no Brasil está 

limitada ao número de dias do evento, ou à permanência durante a realização do 

evento ou durante a realização da pesquisa de campo.  

1.6.5.1 Diárias/Manutenção para pesquisa de campo no país essenciais para a 

realização do projeto de pesquisa que fundamenta a concessão da Bolsa 

a) Justificar cada despesa efetuada dando especial atenção aos gastos com diárias de 

pesquisa de campo que, eventualmente, excedam a 20% do valor total da reserva 

concedida. Nos casos em que tais gastos sejam imprescindíveis, a despesa deverá ser 

detalhadamente justificada por ocasião da apresentação do relatório científico 

imediatamente posterior.  

1.6.5.2 Diárias/Manutenção no exterior (ver item Participação em evento científico 

ou estágio no exterior)  

a) Quando o período de permanência no exterior, para um ou mais eventos/estágios for 

inferior a 30 dias poderão ser utilizadas no máximo sete diárias no exterior.  

a.1) Para cálculo das diárias, prevalecerá sempre a permanência efetiva no 

exterior justificada, considerando a data de ida e volta constante na passagem 

aérea utilizada, exceto quando o Bolsista permanecer no exterior por prazo extra 

para realizar atividades que não estão relacionadas com o projeto da respectiva 

bolsa, o que deverá ser explicitamente justificado no Relatório de Aplicação de 

Recursos da Reserva Técnica,  imediatamente posterior. 

b) Para conversão do valor da diária utilize a taxa de conversão do dólar turismo de 

venda do dia que os recursos foram retirados da Reserva Técnica da Bolsa. 

www.pesquisadores.fapesp.br/materia/1086
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b.1) Quando a moeda do local do evento for diferente do dólar americano, a 

referência para a compra da moeda local será o total em dólar americano 

convertido em reais pela taxa de conversão do dólar turismo de venda do dia que 

os recursos foram retirados da Reserva Técnica da Bolsa. 

c) Quando o período de permanência no exterior, para um ou mais eventos/estágios for 

igual ou superior a 30 dias poderá ser utilizada a manutenção mensal limitada ao teto 

estabelecido de US$ 2.200,00, considerando o valor da bolsa mensal recebida no país 

e os recursos de Reserva Técnica da Bolsa disponíveis na conta do bolsista. 

c.1) Para calcular a Manutenção Mensal no exterior, converta a Manutenção 

Mensal da Bolsa recebida no país para dólar, utilizando a taxa de conversão do 

dólar turismo de venda do dia do pagamento realizado pela FAPESP. O valor 

limite estabelecido para Manutenção no Exterior é composto do valor da 

Manutenção Mensal da Bolsa no país convertida para dólar mais a diferença, que 

pode ser complementada com recursos da Reserva Técnica da Bolsa, até o limite 

de US$ 2.200,00 por mês, ou fração. 

c.2) A Manutenção Mensal destina-se a cobrir as despesas com hospedagem, 

transporte urbano (ônibus, metrô, táxi e aluguel de veículos) e alimentação. 

1.6.5.3 Itens de Diárias não financiáveis  

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na restituição à 

FAPESP dos valores correspondentes.  

a.1) Diárias para o orientador, supervisor ou para membros da comissão julgadora 

de Dissertação; 

a.2) Despesas com telefone, bebidas alcoólicas, frigobar, lavanderia etc; 

a.3) Diárias para motoristas e/ou voluntários. 

a.4) Pagamento de refeição quando o bolsista usufruir das diárias da FAPESP 

com ou sem pernoite.  
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1.6.5.4 Condição de Pagamento 

As despesas com recursos da Reserva Técnica de Bolsas devem sempre ser feitas para 

pagamento à vista.  

1.6.6) Normas específicas sobre participação em eventos científicos no País ou 

no Exterior 

a) A FAPESP considera a participação em evento do Bolsista em: 

       a.1) Reunião Científica ou Tecnológica (Congressos, Conferências, Seminários, 

Simpósios, Workshops, e outros, no Brasil ou no Exterior) na qual o bolsista apresenta 

trabalho resultante do projeto de pesquisa que fundamenta a Bolsa; 

      a.2) Cursos no Brasil ou no Exterior, exceto curso de idioma e de informática; 

      a.3) Cursar Disciplina como Aluno Especial no Brasil: considera-se o curso da 

disciplina realizado pelo Bolsista como aluno especial em curso de pós-graduação no 

Brasil, estritamente ligado ao projeto da respectiva Bolsa. 

      a.4) Estágio e/ou Visita Técnica no Brasil ou no Exterior: estritamente ligado ao 

projeto da respectiva Bolsa. 

      a.5) Pesquisa de Campo no Brasil ou no Exterior: considera-se a participação do 

Bolsista em atividade de pesquisa que ocorra fora do município da Instituição Sede do 

projeto e nos casos em que não há vínculo institucional com o a instituição visitada tais 

como museus, acervos, bibliotecas etc. 

b) Para as modalidades descritas no item a) não é necessária prévia autorização da 

FAPESP para utilização da Reserva Técnica de Bolsas desde que atendidas, em cada caso, 

as condições a seguir: 

      b.1) A participação em reunião científica ou tecnológica no Brasil ou no Exterior 

pode ser financiada com recursos da Reserva Técnica de Bolsas quando o Bolsista 

apresenta trabalho científico estritamente ligado ao projeto financiado pela FAPESP. 

                b.1.i. A apresentação de um mesmo trabalho, ou trabalhos, com o mesmo 

conteúdo em diferentes reuniões, só será considerada como gasto adequado, em 

circunstâncias excepcionais e explicitamente justificadas. Em nenhuma hipótese, poderá 
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ser financiada a participação em mais de duas reuniões, com apresentação de trabalho de 

mesmo conteúdo. 

      b.2) As datas de início e término do(s) evento(s) devem estar incluídas na vigência da 

respectiva bolsa; 

      b.3) A utilização dos recursos da Reserva Técnica da bolsa financiará no máximo 6 

meses de permanência no exterior em cada viagem e se essa permanência for excedida, 

caberá ao Orientador/Supervisor solicitar, quando possível antecipadamente, a 

interrupção da bolsa no país a partir do 7º mês; 

      b.4) Caberá ao Orientador avaliar a proficiência do Bolsista no idioma necessário 

para a efetiva participação no evento, quando em viagens ao Exterior; 

      b.5) No Relatório Científico imediatamente posterior ao evento, incluir a justificativa 

com informações sobre os benefícios que essa participação trouxe ao projeto da Bolsa. 

      b.6) Havendo financiamento parcial com recursos da Reserva Técnica da Bolsa, 

incluir as condições, itens e valores financiados com recursos de outras fontes, incluindo 

o nome da fonte financiadora; 

      b.7) No caso de haver convênio entre a FAPESP e a instituição de pesquisa no 

exterior pode haver restrições e/ou benefícios adicionais. Estas devem ser consultadas no 

Termo de Convênio no site da FAPESP ou na Chamada de Propostas correspondente. 

c) Para a participação em reunião científica e/ou estágio com duração total inferior a 30 

dias poderão ser financiados os seguintes itens: 

      c.1) Despesas de transporte; 

      c.2) Taxa de inscrição; 

      c.3) Seguro saúde, conforme tabela vigente; 

      c.4) Diárias e manutenção conforme as normas e a Tabela de Diárias FAPESP; 

      c.5) Visto consular (somente as taxas para entrevista e emissão do visto exigido pelo 

consulado, não sendo aceitas despesas relacionadas a emissão do passaporte e 

despachantes). 
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d) Para desenvolvimento de parte do projeto em instituição de pesquisa no país ou no 

exterior ou realização de atividades de campo, com duração superior a 30 dias, poderão 

ser financiados os seguintes itens: 

      d.1) Despesa de transporte; 

      d.2) Seguro-saúde, conforme tabela vigente; 

      d.3) Diárias e manutenção conforme normas e Tabela de Diárias FAPESP; 

      d.4) Visto consular (somente as taxas para entrevista e emissão do visto exigido pelo 

consulado, não sendo aceitas despesas relacionadas a emissão do passaporte e 

despachantes). 

e) Só serão aceitas despesas com cursos realizados pelo bolsista e estritamente ligados ao 

tema de seu Projeto de Pesquisa. 

      e.1) Não são financiáveis cursos de idiomas ou informática. 

f) O Relatório de Aplicação dos Recursos de Reserva Técnica apresentado com o 

Relatório Científico deverá conter, conforme for o caso: 

      f.1) Cópia do trabalho completo apresentado; 

      f.2) Carta de aceitação do trabalho; 

      f.3) Comprovante de que o trabalho foi apresentado pelo Bolsista. 

      f.4) Cópia do certificado de conclusão do curso; 

      f.5) Cópia da carta convite para a visita emitida pela Instituição; 

      f.6) Declaração emitida pelo supervisor da Instituição visitada, atestando a 

permanência; 

      f.7) Roteiro da viagem incluindo a descrição das atividades desenvolvidas e os locais 

visitados. 

1.7) Itens não financiáveis 

1.7.1) Itens de Material Permanente não financiáveis 
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Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. A 

utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na restituição à 

FAPESP dos valores correspondentes. 

 

  a) Dicionários de qualquer natureza; 

    b) Móveis; 

    c) Bancadas; 

    d) Aparelho de ar condicionado; 

  e) Telefone; 

   f) Fax; 

   g) Veículos, Pneus, Baterias; 

    h) Reformas e despesas gerais de infraestrutura; 

   i) Bens permanentes que incluam na sua composição materiais radioisótopos e/ou 

radioativos onde o bolsista e/ou a instituição não estejam devidamente autorizados pela 

CNEN. 

 

1.7.2) Itens de Material de Consumo não financiáveis 

 

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na restituição à 

FAPESP dos valores correspondentes. 

 

  a.1) Remédios (exceto para pesquisa de campo em região distante de centros 

urbanos ou que requeira cuidados especiais); 

    a.2) Alimentos (exceto para pesquisa de campo em região distante de centro 

urbano). 

   a.3) Materiais radioisótopos e/ou radioativos onde o bolsista e/ou a instituição não 

estejam devidamente autorizados pela CNEN. 

 

1.7.3) Itens de serviços de terceiros não financiáveis 

 

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para o pagamento implicará na restituição à FAPESP dos 

valores correspondentes. 

 

a.1) Taxa de filiação em sociedades/associações; 

a.2) Reformas e adaptações físicas dos laboratórios; 

a.3) Taxas em cursos de idiomas e de computação; 

a.4) Digitador; 

a.5) Táxi; 

a.6) Aluguel de veículos; 

    a.7) Pagamento de seguro de material permanente móvel utilizado fora do âmbito 

da instituição onde se desenvolve o projeto que não foi adquirido com recursos da 

Reserva Técnica da respectiva bolsa; 
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   a.8) Pagamento de seguro de material permanente móvel utilizado fora do âmbito 

da instituição onde se desenvolve o projeto que foi adquirido com recursos da Reserva 

Técnica da respectiva bolsa e já foi transferido para a instituição; 

   a.9) Fotocópias de livros (proibido pela lei de Direitos Autorais); 

  a.10) Conserto de equipamento (exceto quando adquirido com recursos do próprio 

projeto ou que esteja sendo utilizado na pesquisa). Quando o equipamento for 

propriedade do bolsista os recursos de reserva técnica não poderão ser utilizados para 

manutenção e/ou consertos; 

  a.11) Pagamento da mensalidade e/ou matrícula de curso de pós-graduação em 

que está matriculado o bolsista; 

a.12) Pagamento de serviços de emissão de diploma, certificados, etc; 

    a.13) Pagamento de taxa de inscrição para eventos que ocorram fora da vigência 

da bolsa; 

    a.14) Pagamento de despesas com despachante ou emissão de passaporte para 

viagens ao exterior; 

  a.15) Consertos de veículos. 

 

1.7.4) Itens de despesas de transporte não financiáveis 

 

a) Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva técnica. 

A utilização desses recursos para o pagamento implicará na restituição à FAPESP dos 

valores correspondentes. 

 

   a.1) Transporte para o orientador ou para membros da comissão julgadora de 

Dissertação/Tese. 

    a.2) Transporte aéreo para locais com distância inferior a 1.500 km do local onde 

se desenvolve o projeto. 

    a.3) Táxi; 

    a.4) Aluguel de veículos. 

 

1.7.5) Itens de Diárias não financiáveis 

 

a)  Os itens abaixo não poderão ser objeto de despesa com os recursos de reserva 

técnica. A utilização desses recursos para aquisição ou pagamento implicará na 

restituição à FAPESP dos valores correspondentes. 

 

    a.1) Diárias para o orientador, supervisor ou para membros da comissão julgadora 

de Dissertação; 

    a.2) Despesas com telefone, bebidas alcoólicas, frigobar, lavanderia, etc; 

    a.3) Diárias para motoristas e/ou voluntários. 

    a.4) Pagamento de refeição quando o bolsista usufruir das diárias da FAPESP 

com ou sem pernoite. 
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1.7.6) Itens não financiáveis referente a participação em reunião científica no 

país ou no exterior 

 

a) A participação do Bolsista em mais de duas Reuniões Científicas ou Tecnológicas com 

apresentação de trabalho de mesmo conteúdo; 

b) A participação do Bolsista em Reunião Científica ou Tecnológica como ouvinte; 

c) A participação do Bolsista em eventos que não tenham início e término durante a 

vigência da respectiva bolsa; 

d) A permanência no exterior por período superior a 6 (seis) meses; 

e) Despesas que excedam os limites ou condições estabelecidas pela FAPESP em 

qualquer um dos itens financiáveis; 

f) O pagamento de passagem aérea emitida em classe executiva/primeira classe ou 

utilização de milhagens, sendo aceita somente a emissão em classe econômica e, sempre 

que possível, em tarifa promocional. 

  1. f.1) Se o bolsista optar por realizar o percurso com transporte aéreo, mesmo 

que em distância inferior a 1500 Km, os recursos da reserva técnica poderão custear o 

valor equivalente a uma passagem terrestre, ficando a diferença por conta do interessado. 

g) Táxi; 

h) Aluguel de Veículos; 

i) Revisão de texto, tradução e versão; 

j) Taxa de filiação e anuidade em sociedades/associações; 

k) Despesas relacionadas com a emissão do passaporte, despachante e decorrentes da 

necessidade de deslocamento do Bolsista para confecção do visto; 

l) Despesas com telefone, bebidas alcoólicas, frigobar, lavanderia, etc; 

m) Recursos destinados para a refeição quando o Bolsista já estiver usufruindo de diárias 

da FAPESP com ou sem pernoite; 

n) Recursos destinados para diárias quando os recursos da Reserva Técnica da Bolsa 

estiverem custeando a Manutenção Mensal no mesmo período; 
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o) Pagamento da mensalidade e/ou matrícula de Curso de Pós-Graduação em que está 

matriculado o Bolsista. 

1.7.7) Restrições 

a) Não são concedidos  recursos adicionais para as viagens;  

b) Não há antecipação da liberação de parcelas de Reserva Técnica da Bolsa previstas. 

b.1) Pode ser permitido o reembolso das despesas realizadas após a data da 

liberação estabelecida pela FAPESP, até o limite correspondente ao valor da 

próxima parcela prevista de Reserva Técnica da Bolsa, desde que na Prestação de 

Contas imediatamente posterior os gastos realizados sejam integralmente 

comprovados de acordo com as instruções. 

1.8) Responsabilidade pela guarda e arquivo de comprovantes aceitos pela 

FAPESP para validação das despesas realizadas com recurso das Reserva 

Técnica de Bolsas 

a) É obrigatório que o bolsista mantenha em seus arquivos os comprovantes originais 

das despesas efetuadas pelo período de até dois anos após o término da bolsa. Nos 

casos em que houver necessidade, a FAPESP reserva-se o direito de solicitar a 

apresentação desses documentos dentro desse período.  

b) Modelos de documentos e formulários estão em www.fapesp.br/materia/4675.  

1.9) Prazo para uso dos recursos de Reserva Técnica de Bolsas 

a) Os recursos da Reserva Técnica de Bolsas só poderão ser utilizados durante a 

vigência da respectiva bolsa.  

b) A data máxima para utilização dos recursos será a data que ocorrer primeiro entre: a 

apresentação do Relatório Científico Final, a data estabelecida no item “Duração” do 

Termo de Outorga/Renovação da bolsa ou ainda a data de defesa da Dissertação/Tese.  

c) O último Relatório de Aplicação dos Recursos deve ser apresentado junto ao 

Relatório Científico Final.  

http://www.fapesp.br/materia/4675
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1.9.1) Devoluções de saldos 

a) As devoluções de saldos só deverão ser feitas no término da vigência da respectiva 

bolsa, ou junto ao Relatório Científico Final, o que ocorrer primeiro. A devolução 

poderá ser realizada através das seguintes opções: 

 Em se tratando de processos SAGe, a devolução do saldo será, 

exclusivamente, mediante depósito identificado conforme instruções abaixo: 
 

BANCO DO BRASIL S/A - 001 

Agência Lapa – 6807-1 

Conta Corrente – 130.001-6 

CNPJ - 43.828.151/0001-45 

Identificador 1: (em branco) 

Identificador 2: (em branco) 

Identificador 3: (informar o número do processo ou o seu 

CPF) 

 

Esse comprovante deve ser anexado (link "Cópia legível do comprovante de 

devolução do saldo da Reserva Técnica da Bolsa") no momento da elaboração 

do Relatório Científico FINAL.  

 

 Em se tratando de processos que estão tramitando no modo tradicional, a 

devolução do saldo poderá ser feita via cheque nominal a FAPESP ou 

mediante depósito identificado conforme instruções abaixo: 
 

BANCO DO BRASIL S/A - 001 

Agência Lapa – 6807-1 

Conta Corrente – 130.001-6 

CNPJ - 43.828.151/0001-45 

Identificador 1: (em branco) 

Identificador 2: (em branco) 

Identificador 3: (informar o número do processo ou o seu 

CPF) 
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1.10) Situações especiais 

1.10.1) Bolsas Canceladas ou Suspensas 

No caso de cancelamento ou suspensão das bolsas, o saldo da Reserva Técnica 

eventualmente existente na conta corrente deverá ser restituído conforme instruções no 

item 1.9.1, junto com o Relatório de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica.  

1.10.2) Bolsas Interrompidas  

a) No período em que a bolsa estiver interrompida, é absolutamente vedada a utilização 

dos recursos da Reserva Técnica.  

b) Só é necessário apresentar o Relatório de Aplicação dos Recursos de Reserva Técnica, 

quando houver data estabelecida para envio do Relatório Científico, e sua composição 

dependerá do período de interrupção da bolsa: 

b.1) Quando a interrupção for superior a 90 dias ou não houver previsão para 

reativação da bolsa, o Relatório de Aplicação dos Recursos de Reserva Técnica 

deve incluir o Termo de Transferência do Material Permanente adquirido e a 

devolução do saldo, conforme item 1.9.1 ; 

b.2) Quando a interrupção for igual ou inferior a 90 dias, não há necessidade da 

devolução do saldo da reserva técnica e da apresentação do Termo de 

Transferência do Material Permanente adquirido, sendo que os recursos da 

reserva técnica da bolsa devem permanecer na conta até a reativação da bolsa. 

c) Nos casos em que não houver data estabelecida para envio do Relatório Científico, 

não é necessário apresentar os formulários referentes ao Relatório de Aplicação de 

Recursos de Reserva Técnica de Bolsa, mas a FAPESP ressalta que é obrigatório que 

o bolsista mantenha-os em seus arquivos junto com os comprovantes das despesas 

realizadas.  Nos casos em que houver necessidade, a FAPESP reserva-se o direito de 

solicitar a apresentação desses formulários e comprovantes. 

1.10.3) Bolsas com solicitação de renovação concedida/denegada 

Se a renovação da bolsa  for concedida,  o Relatório de Aplicação dos Recursos da 

Reserva Técnica referente ao período final da bolsa, deverá ser apresentado junto com 

Relatório Científico, no novo prazo estabelecido pela FAPESP.  
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No caso de não aprovação da renovação, o Relatório de Aplicação dos Recursos da 

Reserva Técnica  referente ao período final da bolsa, deverá ser acompanhado da 

devolução do saldo e do termo de transferência do material permanente adquirido e 

enviado a FAPESP imediatamente após o recebimento da comunicação de denegação da 

bolsa, através das seguintes opções:  

- Em se tratando de processos SAGe, essa documentação referente ao relatório final de 

Aplicação dos Recursos  da Reserva Técnica  deverá ser encaminhada através do Sistema 

Converse com a FAPESP.  

- Em se tratando de processos que estão tramitando no modo tradicional, essa 

documentação referente ao relatório final de Aplicação dos Recursos da Reserva Técnica 

deverá ser entregue pessoalmente na Sede da FAPESP, por correio ou por meio dos 

Pontos de Apoio FAPESP. 

 

 

1.10.4) Desinteresse 

Se não houver interesse no uso dos recursos da Reserva Técnica de Bolsa, Orientador e 

Bolsista deverão manifestar-se enviando correspondência conjunta a FAPESP, antes do 

início do segundo mês de vigência da bolsa, para que o pagamento possa ser inibido. 

 

2) Reserva Técnica de Auxílios  

A Reserva Técnica de Auxílios à Pesquisa é composta por três parcelas: 

a) Parcela de Benefícios Complementares  

b) Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto (PCIDP) 

c) Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa (PCIIP) 

2.1) Parcela de Benefícios Complementares 

a) Os Benefícios Complementares são concedidos aos Pesquisadores Principais de 

projetos nas seguintes modalidades de Auxílio à Pesquisa: Temático, Regulares, 

Pesquisa em Políticas Públicas, Pesquisa para Melhoria do Ensino Público, Programa 
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Jovem Pesquisador e Programa CEPID, com a finalidade de cobrirem despesas com a 

participação em reuniões científicas ou tecnológicas e estágios de pesquisa de curta 

duração fora do Estado de São Paulo. 

a.1) Nos Auxílios à Pesquisa das modalidades Regular, Programa de Pesquisa em 

Políticas Públicas, Pesquisa para Melhoria do Ensino Público e Jovem 

Pesquisador só pode haver um Pesquisador Principal em cada Auxílio, e este será 

sempre o Pesquisador Responsável. 

a.2) A FAPESP não concederá BCs múltiplos a uma mesma pessoa, mesmo que 

ela seja PP em mais de um projeto. 

a.2.i. O pesquisador que for PP em mais de um projeto poderá usar os BCs a 

que faz jus para atividades de qualquer um dos projetos a que se vincula. 

a.3) O valor dos Benefícios Complementares pode ser diferente conforme a 

modalidade do auxílio e será definido no Termo de Outorga e Aceitação de 

Auxílio.  

a.4) Os recursos concedidos como Parcela de Benefícios Complementares podem 

também ser utilizados, sem prévia consulta à FAPESP e a critério do Pesquisador 

Principal destinatário dos BCs, em quaisquer das aplicações permitidas para a 

Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto (PCIDP) (seção 2.2).  

a.4.i. A transposição da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do 

Projeto (PCIDP) para a Parcela de Benefícios Complementares dependerá 

de prévia autorização e só será autorizada em casos excepcionais. 

b) A participação em reunião científica ou tecnológica pressupõe a apresentação de 

trabalho científico ligado ao projeto.  

b.1) A participação em eventos sem a apresentação de trabalhos poderá ser 

apoiada apenas em circunstâncias excepcionais, devidamente justificadas no 

relatório anual e sujeitas a análise de mérito. 

c) Estágios de pesquisa em instituições fora do Estado de São Paulo ou no exterior com 

duração inferior a 60 dias poderão ser financiados desde que justificados pelas 

necessidades do projeto.  
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c.1) Durante a vigência do projeto, os pesquisadores principais não poderão se 

afastar de suas instituições por período superior a 60 dias consecutivos sem 

autorização prévia da FAPESP. 

d) Tendo em vista a concessão automática dos Benefícios Complementares nas 

modalidades Jovem Pesquisador, Auxílio à Pesquisa – Regular e Projeto Temático, 

fica vedado aos Pesquisadores Principais a solicitação de recursos à FAPESP usando 

os programas de Auxílio para Participação em Reunião Científica ou, em situações 

ordinárias, Bolsa de Pesquisa no Exterior.  

d.1) Em caráter extraordinário, poderá ser analisada solicitação de Bolsa de 

Pesquisa no Exterior para a realização de estágio de pesquisa por período superior 

a um mês e que se revele, a juízo da FAPESP, imprescindível para a realização 

adequada do projeto; nesse caso, a bolsa cobrirá a manutenção pelo período que 

exceder um mês, devendo a passagem e um mês de manutenção serem custeados 

com os Benefícios Complementares. 

d.2) Caso haja Pesquisadores Associados estes poderão apresentar solicitações de 

Auxílio para Participação em Reunião Científica ou para Bolsa de Pesquisa no 

Exterior vinculados ao Projeto Temático do qual participem. A vinculação deve 

ser atestada em carta do Pesquisador Responsável pelo Projeto Temático, 

mencionando o número do processo FAPESP e o título do projeto. 

e) Quando um projeto em modalidade que faz jus a Benefícios Complementares for 

prorrogado, automaticamente serão concedidos Benefícios Complementares no 

montante proporcional ao número de meses de prorrogação concedidos e ao número 

de pesquisadores principais do projeto, desde que o prazo total do projeto, incluindo a 

prorrogação, não ultrapasse o número máximo de meses previsto em cada programa.  

e.1) Na eventualidade de um projeto em modalidade que faz jus a Benefícios 

Complementares ter seu prazo estendido além do número máximo de meses 

previsto na modalidade, os Benefícios Complementares não serão concedidos. 
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f) O uso dos Benefícios Complementares deve respeitar os limites estabelecidos pela 

FAPESP para o pagamento de diárias, manutenção e seguro saúde. Esses valores 

podem ser consultados em www.fapesp.br/materia/1106. 

g) Em cada um dos Relatórios Anuais de Progresso e no Relatório Científico Final o 

Pesquisador Responsável deverá discriminar e justificar, em seção específica do 

Relatório, a aplicação dos recursos dos Benefícios Complementares, que será 

analisada pela assessoria quanto à sua adequação face às necessidades do projeto. 

g.1) Esta informação nos Relatórios Científicos não deve ser confundida com a 

Prestação de Contas Anual, a qual deve também ser feita nos prazos previstos no 

Termo de Outorga. 

2.2) Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto (PCIDP) 

A Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto (PCIDP) destina-se a utilização 

em itens de infraestrutura diretamente ligados ao Projeto de Pesquisa e é executada sob a 

responsabilidade do Pesquisador Responsável pelo projeto.  

2.2.1) Cálculo do valor da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do 

Projeto 

a) O valor e a forma de liberação dependem do instrumento de apoio, conforme a Tabela 

1. 

b) Os valores de eventuais suplementações de verba em todos os instrumentos de apoio 

e de recursos para apoio especial à infraestrutura de Auxílios à Pesquisa – Temáticos 

e Auxílios à Pesquisa – Jovem Pesquisador não serão considerados para efeito de 

cálculo dos recursos de Reserva Técnica. 

 
Tabela 1. Valores e forma de desembolso da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto (PCIDP), 

segundo o Instrumento de Apoio. 

Modalidade de Auxílio à Pesquisa Valor Desembolso 

Auxílio à Pesquisa – Regular 15% da concessão inicial Na outorga 

Auxílio à Pesquisa – Temático 20% da concessão inicial Na outorga 

Auxílio à Pesquisa – Jovem 

Pesquisador 

15% da concessão inicial Na outorga 

Auxílio à Pesquisa – Pesq. em 

Políticas Públicas 

15% da concessão inicial Na outorga 

Auxílio à Pesquisa – Pesquisa para 15% da concessão inicial Na outorga 

http://www.fapesp.br/materia/1106
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Melhoramento do Ensino Público 

CEPIDs 10% da concessão inicial e  

10% em cada Aditivo 

Na outorga e nos  

Aditivos 

 

2.2.2) Aplicações Possíveis dos Recursos da Parcela para Custos de 

Infraestrutura Direta do Projeto 

As possíveis aplicações da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto, de 

responsabilidade do Pesquisador outorgado, são: 

a) Aquisição e manutenção de equipamentos e softwares;  

b) Aquisição de material de consumo para infraestrutura;  

c) Pagamento de taxas de publicação de artigos e aquisição de separatas;  

d) Tradução, versão e revisão de texto, desde com vistas à publicação (a partir de 

1º/03/2010); 

e) Custeio da vinda de técnicos para instalação e/ou manutenção de equipamentos ou 

softwares;  

f) Custeio da vinda de pesquisadores visitantes, transporte e diárias para estágios;  

g) Viagens de bolsistas de IC, MS, DR, DD e PD vinculados ao projeto para 

participação em eventos científicos nacionais e internacionais com apresentação de 

trabalhos e segundo as normas da FAPESP; 

h) Manutenção de programa de seminários do grupo de pesquisadores;  

i) Aquisição de livros, periódicos e acesso a bases de dados de interesse para o projeto 

de pesquisa, sendo que os títulos adquiridos deverão ser colocados à disposição da 

comunidade acadêmica na biblioteca da respectiva unidade;  

j) Reformas de laboratórios e outras despesas para infraestrutura de pesquisa, destinadas 

a apoiar diretamente o projeto que origina os recursos;  

k) Aquisição de equipamentos para manutenção de bibliotecas;  

l) Organização de cursos para atualização dos técnicos dedicados à infraestrutura de 

pesquisa;  

m) Despesas com importação;  
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n) Despesas com contratação de seguro para materiais permanentes móveis e, no caso de 

sinistro, o pagamento da franquia, quando for necessário o seu uso fora do âmbito da 

instituição onde se desenvolve o projeto. 

o) Despesas com ações necessárias para a transferência de tecnologia, incluindo-se 

registro de propriedade intelectual, relativas a resultados do projetos apoiado, desde 

que pagas à Agência de Inovação da instituição sede. 

2.3) Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa (PCIIP) 

Com utilização dedicada a itens especificados e justificados num “Plano Anual de 

Aplicação da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa”, que 

deverá ser aprovado pela Congregação ou Colegiado Superior da Unidade. Esta parcela 

será disponibilizada em projeto de “Apoio à Infraestrutura Institucional para Pesquisa”, 

no qual serão somados os valores correspondentes às parcelas de Reserva Técnica para 

Infraestrutura Institucional para Pesquisa de todos os Projetos aprovados na Unidade no 

ano anterior. Este processo será executado sob a coordenação do Diretor da Unidade ou 

de Pesquisador designado por ele com anuência da Congregação ou do Colegiado 

Superior da Unidade.  Este projeto será aberto nos casos em que o montante acumulado, 

no ano anterior, para esta parcela da Reserva Técnica for igual ou superior a R$10.000,00. 

2.3.1) Cálculo do valor da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional 

para Pesquisa e submissão de propostas 

a) O montante da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa será 

calculado com base nas concessões do exercício anterior, com os percentuais 

mostrados na Tabela 2, e informado às Instituições em janeiro de cada ano, nos casos 

em que o valor acumulado for igual ou superior a R$ 10.000,00. Com base nessa 

informação, os Diretores de Unidade submeterão à FAPESP, entre fevereiro e 

novembro de cada ano, as propostas para utilização dessa parcela da Reserva Técnica. 

b) Os valores de eventuais suplementações de verba em todos os instrumentos de apoio 

e de recursos para apoio especial à infraestrutura de Auxílios à Pesquisa – Temáticos 

e Auxílios à Pesquisa – Jovem Pesquisador não serão considerados para efeito de 

cálculo dos recursos de Reserva Técnica, exceto no caso do Programa CEPID. 
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Tabela 2. Valores e forma de desembolso da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa 

(PCIIP), segundo o Instrumento de Apoio. 

Modalidade de Auxílio à 

Pesquisa 

Valor* Desembolso 

Auxílio à Pesquisa – Regular 10% da concessão inicial Anual consolidado 

Auxílio à Pesquisa – Temático 20% da concessão inicial Anual consolidado 

Auxílio à Pesquisa – Jovem 

Pesquisador 

10% da concessão inicial Anual consolidado 

Auxílio à Pesquisa – Pesq. Em 

Políticas Públicas 

10% da concessão inicial Anual consolidado 

Auxílio à Pesquisa – Pesquisa para 

Melhoramento do Ensino Público 

10% da concessão inicial Anual consolidado 

CEPIDs 10%  da concessão inicial  e 

10% em cada aditivo geral 

anual 

Anual consolidado 

* O montante da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa será calculado com base 

nas concessões do exercício anterior e informado às Instituições em fevereiro de cada ano, nos casos em 

que o valor acumulado for igual ou superior a R$ 10.000,00.  Com base nessa informação, os Diretores de 

Unidade submeterão à Fapesp, entre março e novembro de cada ano, as propostas para utilização dessa 

parcela da Reserva Técnica. 

2.3.2) Aplicações Possíveis dos Recursos da Parcela para Custos de 

Infraestrutura Institucional para Pesquisa 

A Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa destina-se ao apoio à 

infraestrutura coletiva de pesquisa que beneficie Projetos de Pesquisa apoiados pela 

FAPESP na Unidade. A infraestrutura apoiada pode ser vinculada no nível Departamental, 

na Unidade Universitária ou na Administração Central da Instituição. As possíveis 

aplicações são: 

a) Reformas de laboratórios e outras despesas para infraestrutura de pesquisa;  

b) Apoio à manutenção e melhoramentos em infraestruturas coletivas de apoio a 

pesquisa, como: biotérios (exceto custos para compra de animais, que deverão fazer 

parte do orçamento ordinário do projeto como material de consumo), redes de 

informática, centros de manutenção de equipamentos (exceto o custo da manutenção 

específica de equipamentos que possa ser coberto com recursos da parcela para custos 

de infraestrutura direta do projeto ou mediante solicitação de auxílio a pesquisa para 

reparo de equipamentos), centros de processamento de dados, bibliotecas, acervos 

documentais, museus, centrais de fornecimento de gases especiais, centrais de 

criogenia, facilidades para medidas e equipamentos compartilhados, centrais de 

instrumentação analítica para apoio a pesquisa, oficinas mecânicas, eletrônicas e de 
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vidraria de apoio a pesquisa, centrais de ar-condicionado, tratamento de resíduos e 

redes elétricas e hidráulicas para laboratórios de pesquisa, aplicando-se, em todos os 

casos, as restrições do item 5;  

c) Aquisição de equipamentos, livros e base de dados para manutenção de bibliotecas;  

d) Organização de cursos para atualização dos técnicos dedicados à infraestrutura de 

pesquisa;  

e) Despesas com importação. 

f) Despesas com ações necessárias para a transferência de tecnologia, incluindo-se 

registro de propriedade intelectual,  relativas a resultados do projetos apoiado, desde 

que pagas à Agência de Inovação da instituição sede. 

2.4) Como obter autorização para outras aplicações da Reserva Técnica de 

Auxílios 

Para uso dos recursos da Reserva Técnica em outros itens (além dos mencionados em 

2.2.2) e 2.3.2)), direta ou indiretamente relacionados a Projetos de Pesquisa e 

legitimamente classificáveis como despesas de pesquisa (exigência estatutária da 

FAPESP), o Pesquisador outorgado ou o responsável pela Parcela para Custos de 

Infraestrutura Institucional para Pesquisa deverá solicitar autorização especial à Diretoria 

Administrativa antes de realizar a despesa. A solicitação deverá ser enviada pelo serviço 

Converse com a FAPESP, pelo endereço www.fapesp.br/converse (usando-se o link Para 

pesquisadores > Solicitações). 

2.5) Relatórios e Prestação de Contas da Reserva Técnica de Auxílios 

2.5.1) Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto 

a) Nos prazos determinados pela FAPESP e em conjunto com a Prestação de Contas do 

Auxílio, o Pesquisador Responsável deverá prestar contas dos gastos realizados com 

os recursos da Reserva Técnica. A Prestação de Contas deverá ser identificada como 

"Prestação de Contas de Reserva Técnica – Parcela para Custos de Infraestrutura 

Direta do Projeto".  

b) O Relatório Científico Anual deverá discriminar a utilização dos recursos da Reserva 

Técnica. A adequada utilização será avaliada pela Assessoria da FAPESP.  

http://www.fapesp.br/converse
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c) Em cada um dos Relatórios Anuais de Progresso e no Relatório Científico Final o 

Pesquisador Responsável deverá discriminar e justificar, em seção específica do 

Relatório, a aplicação dos recursos da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do 

Projeto, que será analisada pela assessoria quanto à sua adequação face às 

necessidades do projeto. 

c.1) Esta informação nos Relatórios Científicos não deve ser confundida com a 

Prestação de Contas Anual, a qual deve também ser feita nos prazos previstos no 

Termo de Outorga. 

2.5.2) Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa  

a) Caberá ao responsável pelo processo específico de Apoio à Infraestrutura 

Institucional para Pesquisa (Diretor da Unidade ou Pesquisador designado por ele, 

com anuência da Congregação ou do Colegiado Superior da Unidade) a apresentação 

das Prestações de Contas relativas à utilização dos recursos, nos prazos determinados 

pela FAPESP. 

b) O responsável pelo processo deverá apresentar, também, um Relatório Anual sobre a 

aplicação dos recursos, no mês de março de cada ano, demonstrando: 

b.1) Como os recursos da Parcela para Custos de Infraestrutura Institucional para 

Pesquisa contribuíram para os resultados científicos e tecnológicos obtidos pela 

Unidade no ano anterior, devendo ser especificamente demonstrados os benefícios 

aos Projetos financiados pela FAPESP, os quais devem ser listados de maneira 

exaustiva;  

b.2) O Plano de Aplicação para o ano corrente da Parcela para Custos de 

Infraestrutura Institucional para Pesquisa que será disponibilizada em fevereiro de 

cada ano.  

c) O Relatório Anual sobre a aplicação da Parcela para Custos de Infraestrutura 

Institucional para Pesquisa deverá ser apresentado à FAPESP com a aprovação pela 

Congregação ou Colegiado Superior da Unidade. Se o Relatório Anual não for 

entregue ou não for aprovado pela FAPESP, a liberação de recursos da Parcela para 

Custos de Infraestrutura de Pesquisa será automaticamente bloqueada. 
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2.6) Divisão dos recursos da Reserva Técnica de Auxílios em projetos que 

envolvem mais de um departamento ou instituição 

a) No caso de o Projeto de Pesquisa envolver vários Departamentos ou Instituições, as 

Parcelas para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto e para Custos de 

Infraestrutura Institucional para Pesquisa da Reserva Técnica de Auxílios serão 

divididas na proporção sugerida pelo Pesquisador Responsável pelo projeto.  

b) O Pesquisador Responsável deverá informar a FAPESP os termos da divisão 

institucional até o momento da assinatura do Termo de Outorga, tendo a anuência 

explícita dos demais Pesquisadores Principais, quando houver, e de suas instituições.  

2.7) Exclusões 

Os valores de eventuais suplementações de verba e recursos para apoio especial à 

infraestrutura de Projetos Temáticos não serão considerados para efeito de cálculo dos 

recursos de Reserva Técnica. 

2.8) Contigenciamento para custeio de despesas de importação 

a) O contingenciamento estabelecido desde 2002 deixa de existir a partir de 1º de 

novembro de 2008. 

b) Para Auxílios em andamento os valores da RT passarão a ser calculados incluindo-se 

as importações ainda não realizadas.  

 

3) Reserva Técnica Institucional para Conectividade à Rede ANSP  

3.1) Valor da Reserva Técnica para Conectividade à Rede ANSP 

a) A FAPESP concederá a cada Entidade, anualmente, uma “Reserva Técnica para 

Conectividade à Rede ANSP” correspondente a 1% do valor da concessão inicial em 

todas as modalidades de apoio da FAPESP, aprovados para pesquisadores vinculados 

à Instituição no ano imediatamente anterior. Este valor será informado a cada 

Entidade no mês de fevereiro de cada ano. 

b) A utilização dos recursos será dedicada a itens especificados e justificados num 

“Plano Anual de Aplicação da Reserva Técnica para Conectividade à Rede ANSP”, 
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que deverá ser aprovado pelo órgão colegiado da Instituição responsável pela área de 

Informática e Conectividade.  

c) Os recursos serão disponibilizados em projeto de “Apoio à Conectividade à Rede 

ANSP”, formalizado por meio do formulário de Auxílio à Pesquisa – Regular.  

d) O projeto será executado sob a coordenação de Pesquisador designado pelo Reitor ou 

pelo Dirigente máximo da Instituição.  

e) O processo somente será aberto nos casos em que o montante acumulado, no ano 

anterior, para essa modalidade de Reserva Técnica, seja igual ou superior a 

R$ 10.000,00.  

3.2) Relatórios e Prestação de Contas da Reserva Técnica para Conectividade à 

Rede ANSP 

Caberá ao responsável pelo processo específico de “Apoio à Conectividade à Rede 

ANSP” a apresentação das Prestações de Contas relativas à utilização dos recursos, nos 

prazos determinados pela FAPESP.  

O responsável pelo processo deverá apresentar, também, um Relatório Anual sobre a 

aplicação dos recursos, no mês de março de cada ano, demonstrando:  

a) Como os recursos da Reserva Técnica para Conectividade à Rede ANSP contribuíram 

para os resultados científicos e tecnológicos obtidos pela Unidade no ano anterior, 

devendo ser especificamente demonstrados os benefícios aos Projetos financiados 

pela FAPESP, os quais devem ser listados de maneira exaustiva;  

b) O Plano de Aplicação para o ano corrente da Reserva Técnica para Conectividade à 

Rede ANSP, que será disponibilizada em fevereiro de cada ano.  

O Relatório Anual sobre a aplicação da Reserva Técnica para Conectividade à Rede 

ANSP deverá ser apresentado à FAPESP com a aprovação do Colegiado Superior da 

Instituição para os assuntos de conectividade. Se o Relatório Anual não for entregue ou 

não for aprovado pela FAPESP, a liberação de recursos da Reserva Técnica para 

Conectividade à Rede ANSP será automaticamente bloqueada.  

 Formulários: www.fapesp.br/materia/2862  

http://www.fapesp.br/materia/2862
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4) Restrições aplicáveis ao uso de recursos da Reserva Técnica (todas 

as modalidades) 

4.1) Impedimento de despesas não justificadas por atividades de pesquisa, despesas 

administrativas, com pessoal e com construções 

Como de praxe, em virtude de restrição estatutária da FAPESP, são vedadas aplicações 

que, independentemente de seus méritos, não tenham estreita relação com as atividades 

de pesquisa. Em particular, não são financiáveis:  

a) Aplicações que estejam fundamentadas apenas em atividades de ensino e extensão;  

b) Atividades administrativas de qualquer natureza, incluindo despesas com a 

contratação de pessoal;  

c) Despesas com pagamento de pessoal;  

d) Construções civis que redundem em aumento da área construída.  

4.2) Material Radioativo  

Caso haja necessidade de aquisição de radioisótopos e/ou material radioativo, deverá ser 

apresentada, na Prestação de Contas, autorização da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (CNEN) em nome do Outorgado e outra em nome da Instituição na qual o 

Projeto está sendo desenvolvido.  

4.3) Importações (exceto Bolsas) 

Sempre que houver necessidade de importação direta com recursos da Reserva Técnica, o 

responsável pelo Projeto deverá encaminhar solicitação de agendamento para aquisição 

com recursos dessa alínea. A respectiva “proforma invoice” deverá ser enviada para a 

Gerência de Importação da FAPESP, conforme instruções daquela Gerência. As despesas 

decorrentes também serão debitadas desses recursos, previamente, por estimativa. 

5) Disposições Transitórias 

5.1) Disposições transitórias para RT de Bolsas de Iniciação Científica 

a) Para as bolsas que, em 01/08/2009, estejam em andamento:  

a.1) Caso faltem quatro ou mais mensalidades não vencidas no ano, será paga a 

RT integral correspondente a este ano. 
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a.2) Para os anos subseqüentes, se houver, será paga, a cada ano, a RT 

proporcional ao número de mensalidades destes anos. 

b) As providências para tal serão tomadas pela FAPESP durante o mês de agosto não 

sendo necessário haver solicitação pelo interessado. 

c) Outras situações serão analisadas mediante solicitação justificada que será avaliada 

pela Diretoria Científica.  

5.2) Disposições transitórias para RT de Bolsas de Mestrado 

Não há. 

5.3) Disposições transitórias para RT de Bolsas de Doutorado/Doutorado Direto 

a) Para as bolsas que, em 3/11/2008, estejam em andamento: 

a.1) Os recursos da Reserva Técnica continuarão a ser liberados na conta conjunta 

até o encerramento da bolsa;  

a.2) É obrigatório que o bolsista mantenha em seus arquivos os comprovantes 

originais das despesas efetuadas pelo período de até dois anos após o término da 

bolsa. Nos casos em que houver necessidade, a FAPESP reserva-se o direito de 

solicitar a apresentação desses documentos dentro desse período. 

b) Outras situações serão analisadas mediante solicitação justificada que será avaliada 

pela Diretoria Administrativa. 

5.4) Disposições transitórias para RT de Bolsas de Pós-Doutorado 

a) Para as bolsas que, em 03/11/2008, estejam em andamento: 

a.1) Caso faltem quatro ou mais mensalidades não vencidas no ano, será paga a 

RT integral correspondente a este ano.  

a.2) Para os anos subseqüentes, se houver, será paga, a cada ano, a RT 

proporcional ao número de mensalidades destes anos. 

b) As providências para tal serão tomadas pela FAPESP durante o mês de novembro não 

sendo necessário haver solicitação pelo interessado. 

c) Outras situações serão analisadas mediante solicitação justificada que será avaliada 

pela Diretoria Científica.  
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5.5) Disposições transitórias para RT de Auxílios 

5.5.1) Inclusão de RT para Auxílios à Pesquisa dos programas Pesquisa em 

Políticas Públicas e Ensino Público 

a) Para os Auxílios à Pesquisa em andamento dos programas Pesquisa em Políticas 

Públicas e Ensino Público e para os quais haja, em 3 de novembro de 2008, mais de 

quatro meses de vigência, a RT será concedida da seguinte forma: 

a.1) Os Benefícios Complementares relativos ao ano em vigência serão 

concedidos integralmente ao Pesquisador Responsável. 

a.2) Para os anos subsequentes, se houver, será pago, a cada ano, o BC 

proporcional ao número de mensalidades desses anos. 

a.3) A Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto e a Parcela para 

Custos de Infraestrutura Institucional para Pesquisa serão concedidas com base 

nos recursos ainda não desembolsados da concessão inicial, não sendo 

considerados eventuais aditivos. 

b) As providências para tal serão tomadas pela FAPESP durante o mês de novembro não 

sendo necessário haver solicitação pelo interessado. 

5.5.2) Inclusão de BC para Auxílios à Pesquisa Regulares 

a) Não serão concedidos Benefícios Complementares para Auxílios à Pesquisa 

Regulares em andamento ou em fase de contratação, pois esses já tinham a 

possibilidade de solicitar como parte do orçamento proposto recursos para as funções 

a serem cobertas por Benefícios Complementares. 

5.5.3) Concessão de valor remanescente de Reserva Técnica contingenciada 

para despesas de importação em Auxílios à Pesquisa regulares, 

Temáticos e do programa Jovem Pesquisador 

a) Para Auxílios à Pesquisa Regulares, Temáticos e do Programa Jovem Pesquisador 

será concedido automaticamente pela FAPESP o valor da Parcela para Custos de 

Infraestrutura Direta do Projeto correspondente às importações concedidas e ainda 

não realizadas até 1º de novembro de 2008. Nesses casos o Pesquisador responsável 

foi notificado até 10 de novembro de 2008, via e-mail, sobre o valor concedido e 

creditado no processo.  
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a.1) Não há necessidade da solicitação por parte do Pesquisador Responsável e 

dúvidas poderão ser esclarecidas  pelo endereço eletrônico rose@fapesp.br. 

b) O valor da Parcela para Custos de Infraestrutura Direta do Projeto 

contingenciado e relativo a importações já realizadas não será concedido. 

5.6) Disposições Transitórias para RT para Conectividade à Rede ANSP 

Não há. 

 

6) Reserva Técnica para Coordenação de Programa (RT-CP) 

 

A Reserva Técnica para Coordenação de Programa (RT-CP) destina-se à utilização em 

itens previamente aprovados pela Diretoria Científica, com o objetivo de apoiar as 

atividades de coordenação de programas de pesquisa mantidos pela FAPESP e é 

executada sob a responsabilidade do Presidente da Coordenação do Programa. 

 

6.1) Cálculo do valor da Reserva Técnica para Coordenação de Programa 

 

a) O montante da Reserva Técnica para Coordenação de Programa será calculado com 

base nas concessões do exercício anterior em projetos de cada programa passível deste 

tipo de Reserva Técnica, no valor de 2% do total da concessão inicial, e informado aos 

Coordenadores em fevereiro de cada ano, nos casos em que o valor acumulado for igual 

ou superior a R$ 10.000,00. Com base nessa informação, os Coordenadores de Programa 

beneficiados submeterão à FAPESP, entre março e novembro de cada ano, as propostas 

para utilização dessa Reserva Técnica. 

 

b) Os valores de eventuais suplementações de verba não serão considerados para efeito 

de cálculo dos recursos de Reserva Técnica. 

 

6.2) Aplicações Possíveis dos Recursos da Reserva Técnica para Coordenação de 

Programa 

 

As possíveis aplicações da Reserva Técnica para Coordenação de Programa, de 

responsabilidade do Coordenador outorgado, são aquelas previamente autorizadas pela 

Diretoria Científica da FAPESP. 

 

6.3) Impedimento de despesas não justificadas por atividades de pesquisa, despesas 

administrativas, com pessoal e com construções 

 

Como de praxe, em virtude de restrição estatutária da FAPESP, são vedadas aplicações 

que, independentemente de seus méritos, não tenham estreita relação com as atividades 

de pesquisa. Em particular, não são financiáveis: 

 

mailto:rose@fapesp.br
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a) Aplicações que estejam fundamentadas apenas em atividades de ensino e extensão; 

 

b) Atividades administrativas de qualquer natureza, incluindo despesas com a contratação 

de pessoal; 

 

c) Despesas com pagamento de pessoal; 

 

d) Construções civis que redundem em aumento da área construída. 

 

6.4) Relatórios e Prestação de Contas da Reserva Técnica para Coordenação de 

Programa 
 

a) Nos prazos determinados pela FAPESP, o Coordenador Responsável deverá prestar 

contas dos gastos realizados com os recursos da Reserva Técnica. A Prestação de Contas 

deverá ser identificada como "Prestação de Contas de Reserva Técnica para Coordenação 

de Programa". 

 

b) O responsável pelo processo deverá apresentar, também, um Relatório Anual sobre a 

aplicação dos recursos, no mês de março de cada ano, demonstrando: 

 

    b.1) Como os recursos da Reserva Técnica para Coordenação de Programa 

contribuíram para as atividades do programa de pesquisa no ano anterior; 

    b.2) O Plano de Aplicação para o ano corrente da Reserva Técnica para Coordenação 

de Programa que será disponibilizada em fevereiro de cada ano. 

 

c) Se o Relatório Anual não for entregue ou não for aprovado pela FAPESP, a liberação 

de recursos do ano seguinte será automaticamente bloqueada. 

  

 

Disposições transitórias para RT de Coordenação de Programa 

 

a) Para o exercício de 2009, o valor da RT será comunicado aos Coordenadores de 

Programa até o dia 06/03/09 e a proposta deverá ser formalizada até 31/03/09. 
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Apêndice I. Descrição dos comprovantes aceitos pela FAPESP 

1) Comprovantes de dispêndios com Material Permanente 

1.1) Material Permanente Nacional adquirido pelo bolsista ou orientador  

a) 1ª via original da nota fiscal ou cupom fiscal em nome do bolsista ou orientador.  

b) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

b.1) Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b.2) Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o projeto.  

1.2) Material Permanente Nacional adquirido pela instituição 

a) Recibo de repasse de recursos original emitido pela instituição em nome do bolsista 

ou orientador acompanhada da cópia da nota fiscal em nome da instituição.  

b) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

b.1) Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b.2) Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o projeto.  

1.3) Material Permanente Importado diretamente pelo bolsista ou orientador  

a) Pagamento com cartão de crédito:  

a.1) Invoice original quitada.  

a.2) Cópia da fatura do cartão de crédito.  

a.3) Comprovante original de outras despesas, emitido pela companhia 

responsável pelo transporte internacional ou pela Receita Federal.  

a.4) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

a.4.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

a.4.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto.  

b) Pagamento via remessa bancária:  
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b.1) Invoice original quitada.  

b.2) Comprovante original de remessa emitido pela instituição bancária.  

b.3) Comprovante original de outras despesas, emitido pela companhia 

responsável pelo transporte internacional ou pela Receita Federal.  

b.4) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

b.4.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b.4.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto.  

c) Importado diretamente pela instituição: 

c.1) Comprovantes originais de todas as despesas realizadas acompanhada da 

Apropriação de Custo emitida pela instituição.  

c.2) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também  

c.2.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

c.2.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto. 

 

2) Comprovantes de dispêndios com Material de Consumo 

2.1) Material de Consumo Nacional  

a) Adquirido pelo bolsista ou orientador:  

a.1) 1ª via original da nota fiscal ou cupom fiscal em nome do bolsista ou 

orientador.  

a.2) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

a.2.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

a.2.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto.  

b) Adquirido pela instituição:  
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b.1) Recibo de repasse de recursos original emitido pela instituição em nome do 

bolsista ou orientador acompanhada da cópia da nota fiscal em nome da 

instituição.  

b.2) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

b.2.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b.2.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto.  

2.2) Material de Consumo Importado  

a) Importado diretamente pelo bolsista ou orientador:  

a.1) Pagamento com cartão de crédito:  

a.1.i. Invoice original quitada.  

a.1.ii. Cópia da fatura do cartão de crédito.  

a.1.iii. Comprovante original de outras despesas, emitido pela companhia 

responsável pelo transporte internacional ou pela Receita Federal.  

a.1.iv. Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada 

também:  

a) Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b) Autorização da CNEN em nome da instituição onde se 

desenvolve o projeto.  

a.2) Pagamento via remessa bancária:  

a.2.i. Invoice original quitada.  

a.2.ii. Comprovante original de remessa emitido pela instituição bancária.  

a.2.iii. Comprovante original de outras despesas, emitido pela companhia 

responsável pelo transporte internacional ou pela Receita Federal.  

a.2.iv. Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada 

também:  
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a) Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b) Autorização da CNEN em nome da instituição onde se 

desenvolve o projeto.  

b) Importado diretamente pela Instituição:  

b.1) Comprovantes originais de todas as despesas realizadas acompanhada da 

Apropriação de Custo emitida pela instituição.  

b.2) Se material radioisótopo e/ou radioativo deverá ser apresentada também:  

b.2.i. Autorização da CNEN em nome do bolsista e  

b.2.ii. Autorização da CNEN em nome da instituição onde se desenvolve o 

projeto. 

3) Comprovantes de dispêndios com Serviços de Terceiros 

3.1) Serviços de Terceiros no País  

a) Realizado por empresas  

a.1) 1ª via original da nota fiscal em nome do bolsista ou orientador.  

b) Realizado pela Instituição:  

b.1) Recibo de repasse de recursos original emitido pela instituição em nome do 

bolsista ou orientador acompanhada da cópia da nota fiscal em nome da 

Instituição.  

c) Realizado por pessoa física sem vínculo empregatício:  

c.1) RPA - Recibo de Pagamento a Autônomo ou o Recibo de Serviços de 

Terceiros no modelo fornecido pela FAPESP.  

3.2) Serviços de Terceiros no Exterior  

a) Realizado diretamente pelo bolsista ou orientador  

a.1) Pagamento com cartão de crédito:  

a.1.i. Invoice original quitada.  

a.1.ii. Cópia da fatura do cartão de crédito.  

http://www.fapesp.br/reservatecnica/doutorado/modelo_recibo_servicos_de_terceiros_word.doc
http://www.fapesp.br/reservatecnica/doutorado/modelo_recibo_servicos_de_terceiros_word.doc
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a.2) Pagamento via remessa bancária  

a.2.i. Invoice original quitada.  

a.2.ii. Comprovante original de remessa emitido pela instituição bancária.  

b) Realizado diretamente pela Instituição:  

b.1) Comprovantes originais de todas as despesas realizadas acompanhada da 

Apropriação de Custo emitida pela Instituição.  
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3.3) Taxa de inscrição  

a)  Recibo original emitido pela organização do evento ou comprovante original de 

depósito onde conste como favorecido o nome do evento realizado.  

b)  Recibos emitidos em outra moeda devem ser acompanhados do comprovante de 

pagamento do valor equivalente em Reais (Fatura do Cartão de Crédito, comprovante de 

remessa bancária, comprovante de aquisição de moeda estrangeira etc).  

3.4) Seguro-saúde, conforme tabela vigente. 

a)  Comprovante original de pagamento em R$ emitido pela companhia seguradora 

em nome do bolsista.  

3.5) Auxílio Impressão da Dissertação/Tese  

a)  A despesa com impressão do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)/Tese tem 

limite fixado em valor igual à meia mensalidade, comprovado mediante apresentação do 

Recibo no modelo fornecido pela FAPESP. Caso a despesa ultrapasse o limite fixado, os 

gastos deverão ser integralmente comprovados mediante notas fiscais em nome do 

bolsista ou orientador. Os recursos para impressão do Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC)/Tese deverão ser debitados da Reserva Técnica antes da apresentação do último 

relatório científico da respectiva bolsa e antes do término da vigência da respectiva bolsa.  

3.6) Taxa de publicação de artigos  

a)  1ª via original da nota fiscal em nome do bolsista ou orientador.  

b)  Recibos emitidos em outra moeda devem ser acompanhados do comprovante de 

pagamento do valor equivalente em Reais (Fatura do Cartão de Crédito, 

comprovante de remessa bancária, comprovante de aquisição de moeda estrangeira 

etc).  

c)  O bolsista e o orientador se comprometem a enviar à FAPESP a cópia do trabalho, 

assim que for publicado, para ser anexado ao processo. 

3.7) Seguro de material permanente móvel utilizado fora do âmbito da instituição 

onde se desenvolve o projeto adquirido com recursos da Reserva Técnica da 

respectiva bolsa 

a)  Cópia da Apólice do bem segurado em nome do bolsista, com pagamento à vista.  

3.8) Visto Consular: documento original emitido pelo consulado constando o valor 

pago para a emissão do visto. 

4) Comprovantes de dispêndios com Despesas de Transporte 

4.1) Transporte Aéreo 

http://www.fapesp.br/materia/2921/linha-regular/seguro-saude.htm
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a) O Transporte Aéreo somente é financiável para percursos superiores a 1.500 km do 

local onde se desenvolve o projeto, não sendo aceito o pagamento de passagem aérea 

emitida em classe executiva/primeira classe ou utilização de milhagens. 

b) A FAPESP aceita somente a emissão em classe econômica e, sempre que possível, 

em tarifa promocional. Se o bolsista optar por realizar o percurso com transporte 

aéreo, mesmo que em distância inferior a 1.500 Km, os recursos da reserva técnica 

poderão custear o valor equivalente a uma passagem terrestre, ficando a diferença por 

conta do interessado. Neste caso a comprovação da despesa será o canhoto original da 

passagem aérea utilizada e documento que comprove o valor do mesmo percurso, se 

realizado por via terrestre. 

c) Passagem aérea emitida através de e-ticket (bilhete eletrônico)  

c.1) Cópia do bilhete eletrônico emitido pela companhia aérea em que constem as 

seguintes informações: Percurso, Horário, Nome do passageiro, Número do 

bilhete eletrônico, Forma de pagamento (FOP); Linha do cálculo de tarifa (fare 

calculation); Endosso/restrições (endorsements/restrictions); Tarifa (Fare); 

Quantia Equivalente Paga (equiv fare); Taxas/impostos/cobranças(tax); Total; etc.  

c.2) Cartões de embarque originais (boarding pass) do percurso relacionado no 

bilhete eletrônico.  

c.3) Recibo original de pagamento da passagem aérea emitido pela companhia 

aérea ou agência de viagens.  

d) Passagem aérea emitida através de bilhete físico 

d.1) Canhoto original da passagem aérea utilizada.  

d.2) Recibo original de pagamento da passagem aérea emitido pela companhia 

aérea ou agência de viagens.  

e) Passagem aérea em vôo fretado 

e.1) Cópia do voucher emitido pela agência de viagens.  

e.2) Cartões de embarque originais (boarding pass) do percurso relacionado no 

voucher.  

e.3) Recibo original de aquisição do pacote, emitido pela agência de viagens, 

discriminando separadamente o valor da parte aérea e terrestre.  
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4.2) Transporte Terrestre  

a) Em veículo particular ou da instituição 

a.1) Apresentar as notas fiscais de combustível (até 10 km/l) totalmente 

preenchidas pela mesma pessoa do estabelecimento emitente, em nome do 

Bolsista, indicando a placa do veículo utilizado, bem como os comprovantes de 

pedágio.  

b) Ônibus com passagem individual 

b.1) Apresentar o “canhoto” da passagem rodoviária intermunicipal ou 

interestadual.  

c) Ônibus ou Van fretado somente para transporte de grupo  

c.1) Apresentar a Nota Fiscal original da empresa locatária, em nome do Bolsista. 

Se o aluguel for feito por terceiro, deverá apresentar cópia da Nota Fiscal e recibo 

original do valor pago por cada passageiro financiado pela FAPESP.  

d) Trem 

d.1) Apresentar o “canhoto” original da passagem utilizada.  

 

5) Comprovantes de dispêndios com Diárias e Manutenção 

a) Preferencialmente o Recibo de Diárias original no modelo fornecido pela FAPESP. 

b) Na ausência de passagem que comprove a realização da viagem no período citado 

acima, apresentar declaração do orientador ou declaração da instituição visitada, 

mencionando o local da pesquisa ou local do evento. 

http://www.fapesp.br/reservatecnica/doutorado/modelo_recibo_diarias_word.doc

